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DECRETO Nº 1.684, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL, AUTORIZADO 

PELA LEI Nº 2.357, DE 28 DE SETEMBRO 

DE 2023. 

 

 

   ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de Cabreúva, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

   D E C R E T A: 

 

 

   ARTIGO 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 

do Município de Cabreúva, autorizado pela Lei nº 2.357, de 28 de setembro de 2023, um Crédito 

Especial no valor de R$ 31.460,33 (trinta e um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e três 

centavos), para atender as despesas, conforme programação constante do Anexo a este Decreto.    

 

   ARTIGO 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior, decorrerão por conta do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, item II, da 

Lei nº 4.320/64.    

  

                                      ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, aos 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS MANGINI 

Prefeito  

 

Arquivado em pasta própria e publicado no local de costume. Setor de Expediente da Prefeitura 

de Cabreúva, aos 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 

Agente Jurídico do Município de Cabreúva 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 1.685, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.              

 

 

AUTORIZA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, 

PARA REFORÇO DE 

DOTAÇÕES CONSTANTES DA 

LEI ORÇAMENTÁRIA 

VIGENTE. 

 

 

                            ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

                            DECRETA: 

 

                            Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município 

de Cabreúva, junto à Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº 2.335, de 

21/12/2022, art. 7º, incisos I e II, um crédito suplementar no valor de R$ 181.233,90 (cento e 

oitenta e um mil, duzentos e trinta e três reais e noventa centavos), para atender à programação 

constante do Anexo a este Decreto, consignada no orçamento vigente. 

 

                            Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem do superávit financeiro e excesso de arrecadação, nos termos da Lei nº 4.320/64, art. 

43, §1º, incisos I e II. 

 

                            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS MANGINI 

Prefeito 

 

Arquivado em pasta própria e publicado no local de costume. Setor de Expediente da Prefeitura 

de Cabreúva, em 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 

Agente Jurídico do Município de Cabreúva 
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DECRETO Nº 1.686, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.        
       
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
VIGENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA. 
 

 

                            ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 
 
 
                            DECRETA: 
 
 
                            Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar conforme Art. 43, § 1º, inciso III, 
da Lei nº 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes: 

 
Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO 
Unidade Orçamentária: 01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
Funcional Programática: 01.031.7005.1071 – Ampliação e Melhoria nas Instalações do Prédio do 
Legislativo 
Categoria da Despesa: 4 – Despesas de Capital 
Grupo de Despesa: 4 – Investimentos 
Modalidade de Aplicação: 90 – Aplicações Diretas...........................................................R$ 40.000,00 
 
Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO 
Unidade Orçamentária: 01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
Funcional Programática: 01.031.7005.2039 – Gestão Administrativa Operacional da Câmara 
Municipal de Cabreúva 
Categoria da Despesa: 3 – Despesas Correntes 
Grupo de Despesa: 1 – Pessoal e Encargos Sociais 
Modalidade de Aplicação: 90 – Aplicações Diretas...........................................................R$ 60.000,00 
                                                                     

              
                           Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 
anterior serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente: 

 
Órgão: 01 – PODER LEGISLATIVO 
Unidade Orçamentária: 01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
Funcional Programática: 01.031.7005.2039 – Gestão Administrativa Operacional da Câmara 
Municipal de Cabreúva 
Categoria da Despesa: 3 – Despesas Correntes 
Grupo de Despesa: 3 – Outras Despesas Correntes 
Modalidade de Aplicação: 90 – Aplicações Diretas........................................................R$ 100.000,00 
 
 

                            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16 de outubro de 2023. 
 

 
 

ANTONIO CARLOS MANGINI 
Prefeito 

 
Arquivado em pasta própria e publicado no local de costume. Setor de Expediente da Prefeitura 
de Cabreúva, em 16 de outubro de 2023. 
 

 
 

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 
Agente Jurídico do Município de Cabreúva 
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DECRETO Nº 1.687, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.              

 

 

AUTORIZA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, 

PARA REFORÇO DE 

DOTAÇÕES CONSTANTES DA 

LEI ORÇAMENTÁRIA 

VIGENTE. 

 

 

                            ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

                            DECRETA: 

 

                            Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município 

de Cabreúva, junto à Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº 2.335, de 

21/12/2022, art. 7º, incisos I e II, um crédito suplementar no valor de R$ 833.385,28 (oitocentos 

e trinta e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), para atender à 

programação constante do Anexo a este Decreto, consignada no orçamento vigente. 

 

                            Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem do superávit financeiro e excesso de arrecadação, nos termos da Lei nº 4.320/64, art. 

43, §1º, incisos I e II. 

 

                            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS MANGINI 

Prefeito 

 

Arquivado em pasta própria e publicado no local de costume. Setor de Expediente da Prefeitura 

de Cabreúva, em 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 

Agente Jurídico do Município de Cabreúva 
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DECRETO Nº 1.688, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.              

 

 

AUTORIZA ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR, 

PARA REFORÇO DE 

DOTAÇÕES CONSTANTES DA 

LEI ORÇAMENTÁRIA 

VIGENTE. 

 

 

                            ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito Municipal de Cabreúva, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

                            DECRETA: 

 

                            Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município 

de Cabreúva, junto à Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº 2.335, de 

21/12/2022, art. 7º, inciso IV, um crédito suplementar no valor de R$ 633.978,23 (seiscentos e 

trinta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos) para atender à 

programação constante do Anexo a este Decreto, consignada no orçamento vigente. 

 

                            Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem da anulação parcial ou total de dotação, nos termos da Lei nº 4.320/64, art. 43, §1º, 

inciso III. 

 

                            Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS MANGINI 

Prefeito 

 

Arquivado em pasta própria e publicado no local de costume. Setor de Expediente da Prefeitura 

de Cabreúva, em 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES 

Agente Jurídico do Município de Cabreúva 
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DECRETO Nº 1.689, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  o  regimento
interno do Conselho Municipal
de  Políticas  Culturais  de
Cabreúva – CMPC, e dá outras
providências.”

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas, especialmente pelo artigo 85, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica aprovado, para que se produzam seus

efeitos legais, o Regimento Interno do Conselho Municipal
de  Políticas  Culturais  de  Cabreúva/SP,  regido  pela  Lei
Municipal  n°  2339/2023,  o  qual  estabelece  as  normas
complementares  de  seu  funcionamento  e  demais  atos
necessários para as ações culturais a serem desenvolvidas,
cujo texto encontra-se anexado (ANEXO I), incorporando-se
ao presente Decreto.

Art. 2° - Esse decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 18 de
outubro de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e publicado no local de
costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,

em 18 de outubro de 2023.
ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.761, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos, a

Portaria nº 1.376/2017, no que diz respeito à autorização
para o empregado público municipal Antonio Nascimento
Filho, dirigir veículo oficial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 16 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.762, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos, a
Portaria nº 1.170/2016, no que diz respeito à autorização
para  a  empregada  pública  municipal  Viviane  Ramos  da
Silva, dirigir veículo oficial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 16 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.763, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º -  Ficam revogadas,  em todos os  seus

termos,  no  que  diz  respeito  aos  empregados  públicos
municipais  José  Carlos  Oliveira  e  Manoel  Messias,  as
Portarias nºs 1519/2017 e 1528/2007, o qual autorizavam a
dirigir veículo oficial.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 17 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 17 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.763, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º -  Ficam revogadas,  em todos os  seus

termos,  no  que  diz  respeito  aos  empregados  públicos
municipais  José  Carlos  Oliveira  e  Manoel  Messias,  as
Portarias nºs 1519/2017 e 1528/2007, o qual autorizavam a
dirigir veículo oficial.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 17 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 17 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.764, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
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ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO  1º  -  Ficam  nomeados  para  exercerem  os

Empregos Públicos de Natureza Permanente, em virtude de
aprovação em Concurso Público, nos termos do Artigo 1º,
da Lei Complementar nº 450, de 14 de janeiro de 2022, os
Empregados Públicos:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
EMILLY NASCIMENTO DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I-I-1

VALDIR SOARES DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS F-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 02/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.764, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO  1º  -  Ficam  nomeados  para  exercerem  os

Empregos Públicos de Natureza Permanente, em virtude de
aprovação em Concurso Público, nos termos do Artigo 1º,
da Lei Complementar nº 450, de 14 de janeiro de 2022, os
Empregados Públicos:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
EMILLY NASCIMENTO DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I-I-1

VALDIR SOARES DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS F-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 02/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.765, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeado para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  o
Empregado Público:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
RODRIGO ZARANTONELLO AUXILIAR ADMINISTRATIVO G-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 04/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.765, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeado para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  o
Empregado Público:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
RODRIGO ZARANTONELLO AUXILIAR ADMINISTRATIVO G-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 04/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.765, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeado para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  o
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Empregado Público:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
RODRIGO ZARANTONELLO AUXILIAR ADMINISTRATIVO G-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 04/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.766, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeado para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  o
Empregado Público:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
DENILSON DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS F-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 09/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.766, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeado para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  o
Empregado Público:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
DENILSON DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS F-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de

Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 09/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.767, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeada para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  a
Empregada Pública:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
JULIA LETICIA DE ALMEIDA JESUS ENFERMEIRO A S-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 16/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.767, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica nomeada para exercer o Emprego

Público de Natureza Permanente, em virtude de aprovação
em  Concurso  Público,  nos  termos  do  Artigo  1º,  da  Lei
Complementar  nº  450,  de  14  de  janeiro  de  2022,  a
Empregada Pública:
NOME EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA
JULIA LETICIA DE ALMEIDA JESUS ENFERMEIRO A S-I-1

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 16/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de
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outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.768, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

-  RENATA  DOS  SANTOS  XAVIER  CUNHA  –
Assistente de Desenv. Educacional.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 10/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.768, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerada do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, a seguinte Empregada Pública:

-  RENATA  DOS  SANTOS  XAVIER  CUNHA  –
Assistente de Desenv. Educacional.

ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de
Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 10/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.769, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerado do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, o seguinte Empregado Público:

- MATEUS BATISTA VIEIRA – Auxiliar de Serviços.
ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de

Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 02/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.769, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º - Fica exonerado do Emprego Público de

Natureza  Permanente,  da  Prefeitura  do  Município  de
Cabreúva, o seguinte Empregado Público:

- MATEUS BATISTA VIEIRA – Auxiliar de Serviços.
ARTIGO 2º -  Fica  o  Chefe  do  Setor  de  Gestão  de

Pessoas da Secretaria de Gestão Pública na incumbência de
providenciar as anotações necessárias.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, produzindo efeito retroativo à data de 02/10/2023.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.770, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º -  Ficam revogadas,  em todos os  seus

termos,  no  que  diz  respeito  aos  empregados  públicos
municipais Marcelo Cesar Castro e Francisco de Jesus Silva,
as Portarias nºs 2317/2019 e 960/2015, o qual autorizavam
a dirigir veículo oficial.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI
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Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.770, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
ARTIGO 1º -  Ficam revogadas,  em todos os  seus

termos,  no  que  diz  respeito  aos  empregados  públicos
municipais Marcelo Cesar Castro e Francisco de Jesus Silva,
as Portarias nºs 2317/2019 e 960/2015, o qual autorizavam
a dirigir veículo oficial.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 18 de

outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 18 de outubro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO ELETRÔNICO 87/2023

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

Contratada: CANAA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
EIRELI EPP

Período: 12 (doze) messes.
Data:22/09/2023 ITEM 03– Valor:  3.420,00;ITEM

11–  Valor:2.280,00;ITEM  12–  Valor:41.860,00;ITEM
14– Valor:8.0290,00;ITEM 15– Valor:8.365,00

Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTO EPP
Período: 12 (doze) messes.
Data:22/09/2023 ITEM 04– Valor:10.476,12;ITEM

06– Valor:9.203,04;ITEM 07– Valor:2.523,00;ITEM 08–
Valor:6.135,82

Contratada: S.V.M. EMERGENCIA MÉDICA EIRELI
Período: 12 (doze) messes.
Data:22/09/2023  ITEM  09–  Valor:3.114,60;ITEM

13– Valor:12.369,00
Contratada:  SUPERMERCADO  MORADA  DO  SOL

LTDA EPP
Período: 12 (doze) messes.
Data:22/09/2023 ITEM 01– Valor:16.566,22
Contratada:  MS  DE  ARAUJO  ATACADISTA  DE

PRODUTOS EM GERAL LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:22/09/2023 ITEM 02– Valor: 13.015,30;ITEM

10– Valor:17.671,50

Contratada:  GISELE  CRISTINA  DE  OLIVEIRA
GIPLAST  EPP

Período: 12 (doze) messes.
Data:22/09/2023 ITEM 05– Valor: 34.645,80
Contratada:  VWPHARMA  COMÉRCIO  DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:12/09/2023 ITEM 122– Valor: 9.000,00
Contratada:  FONTEMED MATERIAIS E SERVIÇOS

HOSPITALARES LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:12/09/2023 ITEM 86– Valor:  2.145,00;ITEM

87–  Valor:11.088,00;ITEM 101–  Valor:5.445,00;ITEM
107– Valor:26.331,00

Contratada: DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME
Período: 12 (doze) messes.
Data:12/09/2023 ITEM 99– Valor: 5.300,00

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO ELETRÔNICO 100/2023

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO.

Contratada:  HABITUS  DIGITAL  COM  SERV
INFORMÁTICA  LTDA

Período: 12 (doze) messes.
Data:02/10/2023 ITEM 55– Valor: 69.299,71
Contratada:  HABITUS  DIGITAL  COM  SERV

INFORMÁTICA  LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:02/10/2023 ITEM 04– Valor:  2.513,35;ITEM

05– Valor: 738,00;ITEM 06– Valor:1.525,20;ITEM 07–
Valor:5.510,05;ITEM  08–  Valor:8.449,35;ITEM  09–
Valor:  9.819,00;ITEM  12–  Valor:434,98;ITEM  23–
Valor:5.147,15;ITEM  24–  Valor:14.972,50

Contratada: G.M BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES
Período: 12 (doze) messes.
Data:02/10/2023 ITEM 11– Valor:  7.003,50;ITEM

39– Valor: 10.187,10;ITEM 41– Valor: 11.990,00
Contratada:  SEVILHANO  COSTA  COMERCIO  E

SERVIÇOS  LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:02/10/2023 ITEM 29– Valor:  7.326,00;ITEM

32– Valor: 12.152,40
Contratada: VS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:02/10/2023 ITEM 40– Valor: 10.498,00;ITEM

42– Valor: 20.250,00;ITEM 43– Valor:9.300,00
Contratada: INFRATIBA INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE TUBOS E CONEXÕES LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:02/10/2023 ITEM 01– Valor: 136,40;ITEM 02–

Valor:  2.669,00;ITEM  16–  Valor:1.081,00;ITEM  17–
Valor:273,00;ITEM  18–  Valor:1.080,00;ITEM  19–
Valor:501,00;ITEM  20–  Valor:108,00;ITEM  21–
Valor:255,60;ITEM  22–  Valor:197,40;ITEM  30–
Valor:170,00;ITEM  45–  Valor:8.173,20;ITEM  46–
Valor:3.302,40;ITEM  47–  Valor:5.920,00;ITEM  48–
Valor:3.675,00;ITEM  49–  Valor:8.227,10
...........................................................................................................
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Convite à População: Audiência Pública sobre a
Lei Paulo Gustavo

A Prefeitura  de  Cabreúva,  através  da  Secretaria  de
Cultura e Turismo, convida a população para participar da
Audiência  Pública  sobre  a  Lei  Paulo  Gustavo  (Lei
Complementar  nº195  de  8  de  Julho  de  2022),  que
acontecerá de forma presencial e online.

Data: 25/10/2023
Horário: 15h
Local:  Estação  Cultural  “Fotógrafo  Tuta”  –  Rua

Maranhão  -  Jacaré.
Ainda é possível participar de forma online através do

Facebook, onde será realizada uma transmissão ao vivo.
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

Av. Major Antônio da Silveira Camargo, 395 – Centro – Caixa Postal 61 – CEP 13315-005 – Cabreúva SP 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2023 

DISPENSA N° 025/2023 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cabreúva. 

CONTRATADA: J. J. S. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 11.971.667/0001-58 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PELO PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES 

VALOR GLOBAL: R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais). 

ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 

 

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Cabreúva 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: 005/2023 

ORIGEM: Processo Administrativo no 031/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 025/2023 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cabreúva 

CONTRATADA: J. J. S. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA  

CNPJ: 11.971.667/0001-58 

OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL POTÁVEL PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE CABREÚVA PELO PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES. 

VALOR: R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais). 

PRAZO: 6 (seis) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 20/10/2023 

Cabreúva, 20 de outubro de 2023. 

 

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Vereador Presidente 

 

Dispensas
Dispensas
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